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Roteiro para a cerimônia de posse do Conselho Municipal da Pessoa com
Deficiência de Franca - CMPCD, gestão 2017-2019

Data: 19/09/2017
Horário: 8H00
Local: Av. Champagnat, 1750 - Centro - Franca - SP.

Abertura do evento:
Agradecimento aos presentes (Autoridades, novos Conselheiros, ex-Conselheiros,

Convidados, Pessoas com Deficiência, etc).

Objetivo desse evento: dar posse aos Conselheiros do Conselho Municipal da Pessoa

com Deficiência de Franca - CMPCD, criado através da Lei nº 8.444/2016.

Faremos agora a Composição da mesa:
- Convidamos o Exmo. Prefeito Municipal de Franca – Sr. Gilson de Souza;
- Convidamos o Secretário de Ação Social – Sr. Vanderlei Tristão;
- Convidamos a Ex-Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de

Franca, da gestão 2015-2017 – Sra. Viviane Cristina Silva Vaz Ribeiro;
- Convidamos a Conselheira eleita para a nova gestão 2017-2019, representando os

Movimentos Sociais: Karla Janaine de Moraes Borges;
- Convidamos a Conselheira eleita para a nova gestão 2017-2019, representando os

Usuários : Efigênia Joaquina dos Santos.

Ouviremos agora a palavra dos integrantes da mesa (a Sra. Viviane, na sequência a
Sra. Karla Janaine, o Secretário de Ação Social – Sr. Vanderlei Tristão e para finalizar, o
Exmo Sr. Prefeito Gilson de Souza

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência é uma instância Colegiada

permanente, de composição paritária e de caráter deliberativo.
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O CMPCD é composto por 9 representantes dos órgãos governamentais municipais e 9

representantes da sociedade civil, e, cada membro do Conselho tem seu respectivo suplente,

totalizando 36 Conselheiros.

A renovação do Colegiado do CMPCD ocorre de forma integral, de 2 em 2 anos.

O Colegiado se reúne mensalmente na primeira terça-feira do mês, às 8h00 aqui mesmo

neste auditório.

O CMPCD tem como objetivos:

Formular diretrizes da política de atendimento às Pessoas com Deficiência, definindo

prioridades e acompanhando a execução dessa política; fomentar a educação inclusiva e a

inclusão produtiva e social; defender e assegurar os direitos das Pessoas com Deficiência;

promover campanhas de sensibilização e de conscientização e/ou programas educativos,

denunciar o desrespeito aos direitos das Pessoas Com Deficiência, por todos os meios legais

que se fizerem necessários, dentre outros.

Faremos neste momento a leitura da Portaria de Nomeação do Conselho Municipal
da Pessoa com Deficiência de Franca - CMPCD e solicitamos que os novos Conselheiros se

levantem para que os demais os conheçam. Podemos aplaudi-los ao final da leitura da portaria.

Agradecemos aos ex-Conselheiros do CMPCD – gestão – 2015/2017, aqui
presentes, pelos relevantes serviços prestados neste período, e, neste momento
faremos a entrega dos Certificados aos mesmos.

Para finalizar, passamos aos Informes Gerais:
1. A importância da assinatura da Lista de Presença por todos e principalmente

pelos novos Conselheiros;

2. A conferência dos dados dos Conselheiros na listagem de presença,

principalmente o email, o telefone fixo e o telefone celular, para a confirmação das presenças

nas reuniões,

3. O Cargo de Conselheiro é de prestação de serviços relevantes à comunidade,

portanto não remunerado;

4. O mandato dos Conselheiros empossados nesta ocasião é de dois anos, ou seja,

de 19/09/2017 à 18/09/2019.
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5. Os Conselheiros empossados nesta data, receberão um CD room contendo as

normativas relativas às Pessoas com Deficiência;

6. A próxima reunião ordinária do CMPCD será no dia 03/10/2017 às 8h00 aqui

neste auditório.

Desfazer a mesa de autoridades

Agradecer a presença de todos nesta manhã e tenham uma semana produtiva e
feliz………………..


